

LEI MUNICIPAL Nº 1609/23         SAGRADA FAMILIA, 06 DE JULHO DE 2023		

 A GRATIFICAÇÃO ATRIBUIDA AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CRIA 02 GRATIFICAÇÕES DE MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Marcos do Nascimento Santos, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições Legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER 

Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI 
Art. 1º - É alterada para 1,50 PR (Padrão de Referência) a Gratificação Especial atribuída ao servidor efetivo designado para Presidente da Comissão de Licitações de que dispõe a Lei Municipal nº 1.221/2016. 
Art. 2º - É criada a Gratificação Especial de Membro da Comissão de Licitações no valor equivalente a 0,25 PR (vinte por cento) do valor do Padrão de Referencia, a ser concedida a até 02 (dois) servidores designados para comporem a comissão permanente de licitações.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 06 de julho de 2023. 

				_______________________________________
ANDRE FERNANDE DE QUADROS 
					Prefeito Municipal EM EXERCICIO
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PROJETO DE LEI N.º 037/2023, 22 DE JUNHO DE 2023



J U S T I F I C A T I V A 





Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 

		
		O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva: 
		- alterar de 1,0 para 1,50 PR (padrão de referência) o valor de Gratificação especial criada pela Lei Municipal 1221/2016 atribuída a servidor designado para presidente da Comissão Permanente de Licitações. Como o PR é de R$ 1.000,43 a gratificação passará de R$ 1.000,43 para R$ 1.500,69. Este medida se impõe em razão do expressivo aumento da complexidade e responsabilidade civil e penal da função. 
		- criar a gratificação especial de membro da comissão de licitação, até 02 GE, no valor de 0,25 PR, o que equivale a R$ 250,00, atribuída aos membros da comissão permanente de licitações. Esta medida também se impõe em face da crescente complexidade e responsabilidade civil e penal da função. 
		Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 

		Atenciosamente 


					_____________________________
					Marcos do Nascimento Santos 
						Prefeito Municipal  
 
				


